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•  Os órgãos deverão fazer as solicitações de despesas dos contratos no 

sistema AFI, com data de 02/01/2024, de acordo com as informações 

inseridas na transação DETACONTRATO do sistema AFI, exceto 

Amazonas Energia; 

•  Os contratos  com fonte tesouro deverão ser empenhados com 

cronograma até fevereiro. 
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 A prioridade para liberação das SDs com recursos do 

Tesouro será: Contratos, Contas Públicas (exceto 

Amazonas Energia) e demais despesas. 

 

LIBERAÇÃO DE  SOLICITAÇÃO DE DESPESA - SD 
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•  A liberação de SDs para folha de pagamento é automática, 

de acordo com a execução da folha.  

•   A Execução da Folha de Pagamento do mês de Janeiro será 

feita automaticamente na data do último empenho no AFI 

gerado pelo Órgão, a partir de fevereiro obedecerá a data  

vigente.    
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• Os Órgãos deverão  primeiro fazer  o detalhamento da fonte  para 

Convênio, Contrapartida e Emenda Parlamentar Federal e depois 

fazer a Solicitação de Despesa – SD, na fonte  detalhada; 

 • Nos casos de destaques Orçamentário, o Órgão Concedente deve 

primeiro fazer  o DETAFONTE  e, em seguida efetuar  o destaque; 

• Os convênios deverão ser validados pela DATEC no 

ATUCONVENIO antes das Solicitações de Despesas-SD.  

• As emendas Parlamentares Federal deverão ser validadas pelo 

DECON no ATUEMENDA antes das Solicitações de Despesas-SD. 

DETALHAMENTO DE FONTE - DETAFONTE 
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• Os Órgãos deverão realizar o Cadastro no sistema AFI de 

Emenda Parlamentar Federal, recebidas através de convênio e 

transferência Fundo a Fundo, pela transação ATUEMENDA; 

• No  recebimento de emenda, através de convênio, o Órgão deve 

realizar, primeiramente, o cadastro da Emenda, depois realizar o 

cadastro no ATUCONVÊNIO; 

• No cadastro de Convênio, referente a Emenda Parlamentar, o 

Órgão deve informar o número da Emenda cadastrada no AFI. 
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• Quando a Emenda for recebida através de 

Transferência Fundo a Fundo, o Órgão deve realizar o 

cadastro, na transação ATUEMENDA, antes da entrada 

da receita. 

• Na emissão do DAR pela transação   

ENVIADOCARREC deve ser informado o número da 

Emenda cadastrada no AFI.    

CONTROLE DE MENDA PARLAMENTAR FEDERAL 

SEFAZ 
Secretaria Executiva do Tesouro Estadual – SET 

 
 
 



 No encerramento do exercício do AFI 2023, todos os documentos de 

execução emitidos devem ser assinados, sendo: 

    • Nota de Dotação – ND 

      01 assinatura  - ASSINA-ORC 

    • Nota de Empenho – NE 

      02 assinaturas -  ASSINA-ORC e   ASSINA-ORD 

    • Nota de Lançamento – NL 

      02 assinatura -  ASSINA-FIN e  ASSINA-ORD 

    • Programação de Desembolso –PD 

      01 assinatura - ASSINA-FIN 

    • Os documentos de anulação/cancelamento devem constar apenas 

1 assinatura. 
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NOTA DE EMPENHO 
 
O campo data de emissão da Nota de Empenho - NE será editável 
somente no mês de janeiro. 
 
EXECUÇÃO NO SISTEMA AFI 
 
A  abertura do sistema AFI para emissão de Nota de Empenho 
(NE),  será no 1º dia útil de cada mês, exceto janeiro. 
 
A Concessão de Destaque Orçamentário no mês de Janeiro deve ser 
emitida com data de 02/01/2024. 
 
O encerramento para emissão de Nota de Empenho (NE), no 
sistema AFI, será no último dia útil de cada mês. 
 
O encerramento mensal do sistema AFI dar-se-á no 2º dia útil do 
mês subsequente para os demais lançamentos, exceto dezembro.  
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• Os órgãos deverão providenciar o registro das 

Conciliações Bancárias no sistema AFI.  

• Observar o prazo da IN 01/2013-SET/SEFAZ para 

envio  das Conciliações Bancárias em  meio eletrônico. 

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA  NO AFI 
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VINCPASSIVOFIN - Vinculação do Passivo Financeiro com Domicílios Bancários do 

Ativo Financeiro. 
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339034.01- Serviços Médicos  Especializados; 

 

339034.02 - Serviços de Apoio  Técnico e Operacional; 

 

339092.34 - Serviços Médicos Especializados; 

 

339092.35 - Serviços de Apoio  Técnico e Operacional; 

 

339093.25 - Serviços Médicos Especializados; 

 

339093.26 - Serviços de Apoio Técnico e Operacional. 
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NATUREZA DE DESPESA ESPECÍFICA PARA SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS 



OBRIGADA. 

Qualquer duvida favor entrar em contato: 

Luiz Otávio da Silva 

Secretário Executivo do Tesouro Estadual - SET 

2121-1641 
 

Maria da Conceição Guerreiro da Silva 

Diretora do Departamento de Contabilidade do Estado - DECON 

2121-1708 
 

Marcos André Ponte Cavalcanti 

Diretor do  Departamento Financeiro do Estado - DEFIN 

2121-1738 
 

Jefferson de Oliveira Carlos 

Gerente da Gerência de Contabilidade do Estado e Análise de Demonstrações Contábeis  – GCON 

2121-1703 
 

Felipe Lemos Brandão 

Gerente da Gerência de Acompanhamento e Orientação Contábil aos Órgãos e Entidades - GAOC 

2121-1651 

 

Renan dos Reis Jobin 

Gerente da Gerência de Normas Técnicas e Implementação de Demandas -  GNID 

2121-1703 
 

Nicias Goreth Bastos Varjão 

Diretora do Departamento de Análise Técnica e Operacional da Execução da Despesa do Estado – DATEC 

2121 - 1724 
 

Sônia Maria e Silva Nogueira 

Coordenadora da Coordenadoria de Programação de Despesa do Estado - CPDE 

2121- 1604 
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